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Sessão de 22/07/2025 
 
 
20ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA, A REALIZAR-SE ÀS 14:00 HORAS 
DO DIA 22 DE JULHO DE 2025, NO AUDITÓRIO “PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE ANHAIA 
MELLO”. 

Os resultados divulgados nesta página constituem informativos sem efeitos 
legais. Eventual contagem de prazo dar-se-á a partir das respectivas 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Legislativo - Tribunal de 
Contas. 

ORDEM DO DIA 

 
SEÇÃO ESTADUAL 

 
RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 

 
01 TC-003282.989.21-9 
Órgão: Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica – FCTH. Assunto: Balanço 
Geral do exercício de 2021. Responsável(is): José Rodolfo Scarati Martins, 
Mário Thadeu Leme de Barros (Diretores-Presidentes) e Renato Carlos Zambon 
(Diretor). Advogado(s): Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: GDF-7. 
Fiscalização atual: GDF-6. Sustentação oral proferida por interessado em 
sessão de 27/05/25.  
Resultado: IRREGULAR. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

 
02 TC-000856.989.25-6 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP. Entidade(s) Gerenciada(s): 
Hospital Estadual de Bauru "Dr. Arnaldo Prado Curvêllo". Objeto: 
Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde no 
Hospital Estadual de Bauru "Dr. Arnaldo Prado Curvêllo". Responsável(is): 
Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Antonio Rugolo Junior (Diretor-
Presidente da FAMESP). Em Julgamento: Termo Aditivo de 31/12/24. 
Advogado(s): Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Procurador(es) 
de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) da Fazenda: Denis 
Dela Vedova Gomes. Fiscalizada por: UR-2. Fiscalização atual: UR-2.  
Resultado: REGULAR. 

 
03 TC-023109.989.24-4 
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Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Centro de Medicina de Reabilitação "Lucy Montoro" – São José 
dos Campos. Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades e 
serviços de saúde no Centro de Medicina de Reabilitação "Lucy Montoro" – São 
José dos Campos. Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) 
e Ronaldo Ramos Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 25/10/24. Advogado(s): Anderson Viar Ferraresi (OAB/SP nº 
206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 337.414) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada por: UR-7. Fiscalização atual: 
UR-7.  
Resultado: REGULAR. 

 
04 TC-000779.989.25-0 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Centro de Medicina de Reabilitação "Lucy Montoro" – São José 
dos Campos. Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades e 
serviços de saúde no Centro de Medicina de Reabilitação "Lucy Montoro" – São 
José dos Campos. Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) 
e Ronaldo Ramos Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 27/12/24. Advogado(s): Anderson Viar Ferraresi (OAB/SP nº 
206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 337.414) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada por: UR-7. Fiscalização atual: 
UR-7.  
Resultado: REGULAR. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 

 
05 TC-024905.989.19-0 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Prefeitura Municipal de Praia Grande. 
Responsável(is): David Everson Uip (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro 
Adriano (Secretário Adjunto Estadual), Eloiso Vieira Assunção Filho 
(Coordenador da CGOF), Alberto Pereira Mourão (Prefeito) e Maura Lígia Costa 
Russo (Vice-Prefeita). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses 
governamentais. Exercício: 2017. Valor(es): R$28.031.713,63. Advogado(s): 
Monica Liberatti Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Francisco Antonio Miranda 
Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031) 
e outros. Procurador(es) da Fazenda: Luis Claudio Manfio, Patricia Ulson 
Pizarro Werner e Carim José Feres. Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: 
GDF-2.  
Resultado: REGULARES. 

 
06 TC-022476.989.20-7 
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Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Prefeitura Municipal de Praia Grande. 
Responsável(is): David Everson Uip, Marco Antonio Zago (Secretários 
Estaduais), Antonio Rugolo Junior (Secretário Adjunto Estadual), Alberto 
Pereira Mourão (Prefeito) e Maura Lígia Costa Russo (Vice-Prefeita). Em 
Julgamento: Prestação de contas – repasses governamentais. Exercício: 2018. 
Valor(es): R$40.180.199,41. Advogado(s): Monica Liberatti Barbosa (OAB/SP nº 
191.573), Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Arcênio 
Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031) e outros. Procurador(es) da Fazenda: 
Denis Dela Vedova Gomes, Luis Claudio Manfio, Patricia Ulson Pizarro Werner e 
Carim José Feres. Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-2.  
Resultado: REGULARES. 

 
07 TC-006484.989.21-5 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Prefeitura Municipal de Praia Grande. 
Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Eloiso 
Vieira Assunção Filho (Coordenador da CGOF), Alberto Pereira Mourão 
(Prefeito) e Maura Lígia Costa Russo (Vice-Prefeita). Em Julgamento: Prestação 
de contas – repasses governamentais. Exercício: 2019. Valor(es): 
R$39.754.633,61. Advogado(s): Monica Liberatti Barbosa (OAB/SP nº 191.573), 
Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591) e outros. 
Procurador(es) da Fazenda: Jéssica Helena Rocha Vieira Couto, João Carlos 
Pietropaolo e Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada por: GDF-9. 
Fiscalização atual: GDF-2.  
Resultado: REGULARES. 

 
08 TC-011347.989.21-2 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Centro de 
Estudos e Pesquisas "Dr. João Amorim" – CEJAM. Entidade(s) Gerenciada(s): 
Hospital Geral “Dr. Francisco de Moura Coutinho Filho” de Carapicuíba. 
Responsável(is): Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro 
Adriano (Secretário Executivo Estadual), Danilo Cesar Fiore, Sonia Aparecida 
Alves (Coordenadores da CGCSS), Caio Luis Catalani Racca (Diretor Estadual) e 
Janete Macülevicius (Diretora-Presidente da CEJAM). Em Julgamento: 
Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Exercício: 2021. Valor(es): 
R$130.731.654,66. Advogado(s): Gisele Fantin (OAB/SP nº 97.968), Denise 
Alves Fernandes (OAB/SP nº 140.221), Alexandre Garcia D'Aurea (OAB/SP nº 
167.596), Marilian Duarte Galache (OAB/SP nº 303.999), Alexandre Botelho dos 
Santos (OAB/SP nº 320.764), Thomas Neves Beltrame (OAB/SP nº 409.441), 
Vanessa Lima de Oliveira (OAB/SP nº 498.221) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Élida Graziane Pinto. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova 
Gomes e Patricia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada por: GDF-1. Fiscalização 
atual: GDF-10.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 05 
DE AGOSTO DE 2025. 
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RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

 
09 TC-006532.989.23-3 
Contratante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – 
IAMSPE. Contratada(s): Guima-Conseco Construção, Serviços e Comércio Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços de limpeza hospitalar no Complexo Hospitalar do 
Hospital do Servidor Público Estadual Francisco Morato de Oliveira – HSPE/FMO 
do IAMSPE, com disponibilização de mão de obra, produtos saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos. Responsável(is) pela Homologação 
do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s): Wilson Modesto Pollara 
(Superintendente). Em Julgamento: Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 
20/01/23. Valor – R$77.396.351,10. Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz 
e Souza (OAB/SP nº 109.013), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Procurador(es) da Fazenda: Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada por: 
GDF-2. Fiscalização atual: GDF-6.  
Resultado: REGULAR. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 

 
10 TC-002227.989.23-3 
Órgão: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP. 
Assunto: Balanço Geral do exercício de 2023. Responsável(is): Pasqual Barretti 
(Reitor) e Maysa Furlan (Vice-Reitora). Advogado(s): Edson César dos Santos 
Cabral (OAB/SP nº 79.396), Melyssa Claudia de Falchi Tomasini (OAB/SP nº 
180.898), Rosane Gomes da Silva (OAB/SP nº 315.667), João Eduardo Lopes 
Queiroz (OAB/SP nº 353.849) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima. Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-2. PROCESSOS 
TC-002961.989.23-3 Unidade: Reitoria. Responsável(is): Pasqual Barretti e 
Maysa Furlan. TC-002962.989.23-2 Unidade: Faculdade de Odontologia – 
Campus de Araçatuba. Responsável(is): Glauco Issamu Miyahara, Alberto Carlos 
Botazzo Delbem, Luciano Tavares Angelo Cintra e Marcos Rogério de Mendonça. 
TC-002963.989.23-1 Unidade: Faculdade de Ciências Farmacêuticas – Campus 
de Araraquara. Responsável(is): Ricardo Luiz Nunes de Souza e Marcel Otávio 
Cerri. TC-002964.989.23-0 Unidade: Faculdade de Ciências e Letras – Campus 
de Araraquara. Responsável(is): Jean Cristtus Portela e Rafael Alves Orsi. TC-
002965.989.23-9 Unidade: Faculdade de Odontologia – Campus de Araraquara. 
Responsável(is): Edson Alves de Campos e Patrícia Petronilli Nordi Sasso 
Garcia. TC-002966.989.23-8 Unidade: Instituto de Química – Campus de 
Araraquara. Responsável(is): Sidney José Lima Ribeiro, Denise Beviláqua e 
Adelino Vieira de Godoy Netto. TC-002967.989.23-7 Unidade: Faculdade de 
Ciências e Letras – Campus de Assis. Responsável(is): Dario Abel Palmieri, 
Francisco Cláudio Alves Marques e Renata Giassi Udulutsch. TC-002968.989.23-
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6 Unidade: Administração Geral – Campus de Bauru. Responsável(is): Fernanda 
Henriques e José Alfredo Covolan Ulson. TC-002969.989.23-5 Unidade: 
Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação – FAAC – Campus de Bauru. 
Responsável(is): Fernanda Henriques e Juarez Tadeu de Paula Xavier. TC-
002970.989.23-2 Unidade: Faculdade de Engenharia – Campus de Bauru. 
Responsável(is): José Alfredo Covolan Ulson e José de Souza Rodrigues. TC-
002971.989.23-1 Unidade: Administração Geral – Campus de Botucatu. 
Responsável(is): Luiz Fernando Rolim de Almeida e Maria Cristina Pereira Lima. 
TC-002972.989.23-0 Unidade: Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia – 
Campus de Botucatu. Responsável(is): Cezinande de Meira e Mário de Beni 
Arrigoni. TC-002973.989.23-9 Unidade: Faculdade de Medicina – Campus de 
Botucatu. Responsável(is): Maria Cristina Pereira Lima, Carlos Magno Castelo 
Branco Fortaleza e Pedro Luiz Toledo de Arruda Lourenção. TC-002974.989.23-
8 Unidade: Faculdade de Ciências Agronômicas – Campus de Botucatu. 
Responsável(is): Dirceu Maximino Fernandes, Caio Antonio Carbonari e Carlos 
Frederico Wilcken. TC-002975.989.23-7 Unidade: Instituto de Biociências – 
Campus de Botucatu. Responsável(is): Luiz Fernando Rolim de Almeida e 
Willian Fernando Zambuzzi. TC-002976.989.23-6 Unidade: Faculdade de 
Ciências Humanas e Sociais – Campus de Franca. Responsável(is): Fernanda 
Mello Sant'Anna, Murilo Gaspardo e Pedro Geraldo Saadi Tosi. TC-
002977.989.23-5 Unidade: Faculdade de Engenharia – Campus de 
Guaratinguetá. Responsável(is): José Alexandre Matelli e Álvaro de Souza 
Dutra. TC-002978.989.23-4 Unidade: Faculdade de Engenharia – Campus de Ilha 
Solteira. Responsável(is): Ricardo Alan Verdú Ramos e Antonio Carlos de 
Laurentiz. TC-002979.989.23-3 Unidade: Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias – Campus de Jaboticabal. Responsável(is): Antonio Sérgio 
Ferraudo, Humberto Tonhati e Carolina Fernandes. TC-002980.989.23-0 
Unidade Gestora Executora: Faculdade de Filosofia e Ciências – Campus de 
Marília. Ordenador(es) da Despesa: Cláudia Regina Mosca Giroto e Ana Cláudia 
Vieira Cardoso. TC-002981.989.23-9 Unidade Gestora Executora: Faculdade de 
Ciências e Tecnologia – Campus de Presidente Prudente. Ordenador(es) da 
Despesa: Cristina Maria Perissinotto Baron e Ricardo Pires de Paula. TC-
002982.989.23-8 Unidade Gestora Executora: Instituto de Biociências – 
Campus de Rio Claro. Ordenador(es) da Despesa: José Euzébio de Oliveira 
Souza Aragão, Adalgiso Coscrato Cardozo, Henrique Ferreira e Patrícia Pasquali 
Parise Maltempi. TC-002983.989.23-7 Unidade Gestora Executora: Instituto de 
Geociências e Ciências Exatas – Campus de Rio Claro. Ordenador(es) da 
Despesa: Edson Denis Leonel e Eliris Cristina Rizziolli. TC-002984.989.23-6 
Unidade Gestora Executora: Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas 
– Campus de São José do Rio Preto. Ordenador(es) da Despesa: Júlio César 
Torres, Fernando Barbosa Noll e Monica Abrantes Galindo de Oliveira. TC-
002985.989.23-5 Unidade Gestora Executora: Instituto de Ciência e Tecnologia 
– Campus de São José dos Campos. Ordenador(es) da Despesa: Rebeca Di 
Nicolo, César Rogério Pucci, Cláudio Antônio Talge Carvalho e Symone Cristina 
Teixeira. TC-002986.989.23-4 Unidade: Instituto de Ciência e Tecnologia – 
Campus de Sorocaba. Responsável(is): Roberto Wagner Lourenço e Fernando 
Pinhabel Marafão. TC-002987.989.23-3 Unidade: Instituto de Biociências – 
Campus do Litoral Paulista. Responsável(is): Renata de Britto Mari, Odair José 
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Garcia de Almeida e Denis Moledo de Souza Abessa. TC-002988.989.23-2 
Unidade: Faculdade de Ciências e Engenharia – Campus de Tupã. 
Responsável(is): Pedro Fernando Cataneo, Mário Mollo Neto, Raúl Andres 
Martinez Uribe e Fernando Ferrari Putti. TC-002989.989.23-1 Unidade: 
Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas – Campus de Dracena. 
Responsável(is): Fábio Erminio Mingatto e Sirlei Aparecida Maestá. TC-
002990.989.23-8 Unidade: Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – 
Campus de Registro. Responsável(is): Rafael Vilhena Reis Neto e Luiz Carlos 
Ferreira de Almeida. TC-002991.989.23-7 Unidade: Instituto de Ciências e 
Engenharia – Campus de Itapeva. Responsável(is): Danielle Goveia e Carlos de 
Oliveira Affonso. TC-002992.989.23-6 Unidade: Faculdade de Ciências, 
Tecnologia e Educação – Campus de Ourinhos. Responsável(is): Marcelo 
Dornelis Carvalhal e Carla Cristina Reinaldo Gimenes de Sena. TC-
002993.989.23-5 Unidade: Faculdade de Ciências – Campus de Bauru. 
Responsável(is): Vera Lúcia Messias Fialho Capellini e José Remo Ferreira 
Brega. TC-002994.989.23-4 Unidade: Instituto de Artes – Campus de São Paulo. 
Responsável(is): Maurício Fúncia de Bonis e Wagner Francisco Araújo Cintra. 
TC-002995.989.23-3 Unidade: Faculdade de Engenharia e Ciências – Campus de 
Rosana. Responsável(is): Renivaldo José dos Santos e Fábio Luciano Violin. TC-
002996.989.23-2 Unidade: Faculdade de Medicina Veterinária – Campus de 
Araçatuba. Responsável(is): Cecílio Viega Soares Filho e Luiz Claudio Nogueira 
Mendes. TC-002997.989.23-1 Unidade: Faculdade de Engenharia – Campus de 
São João da Boa Vista. Responsável(is): Jozué Vieira Filho e Juliano Antonio de 
Oliveira.  
Resultado: REGULARES. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

 
11 TC-000745.989.24-4 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Prefeitura Municipal de Sorocaba. Objeto: 
Transferência de recursos financeiros destinados à prestação de serviço para 
UPA Oeste, UPA Zona Norte e UPA Éden, para atendimento dos usuários do 
Sistema Único de Saúde na região do DRS XVI – Sorocaba. Responsável(is) 
pelo(s) Instrumento(s): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Rodrigo 
Maganhato (Prefeito). Em Julgamento: Convênio de 17/01/24. Valor – 
R$20.000.000,00. Advogado(s): Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 
185.885), Alexandre Junger de Freitas (OAB/SP nº 281.731), Celso Tarcísio 
Barcelli (OAB/SP nº 299.185) e Erika Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995). 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) da 
Fazenda: Carim José Feres. Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: REGULAR. 

 
12 TC-018665.989.24-0 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Serviço Social 
da Construção Civil do Estado de São Paulo – SECONCI-SP. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Hospital Estadual "Valdemar Sunhiga" de Sapopemba. Objeto: 
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Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde. 
Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Maristela Alves 
Lima Honda (Conselheira-Presidente do SECONCI-SP). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 06/11/23. Advogado(s): Pietro de Oliveira Sidoti (OAB/SP nº 
221.730), Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031) e Daniela Gilo Rocha 
(OAB/SP nº 380.845). Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes e 
Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada por: GDF-1. Fiscalização atual: GDF-
1.  
Resultado: IRREGULAR. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 

 
13 TC-014956.989.22-2 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Associação Beneficente de Pirangi. 
Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), 
Alberto Hideki Kanamura (Secretário Adjunto Estadual), Eloiso Vieira Assunção 
Filho, Wilson Roberto de Lima, Antonio Jorge Martins (Coordenadores da CGOF), 
Rita de Cássia Silva Calabresi, Alexandre Massao Nozaki (Diretores Técnicos 
Estaduais), José Orion Bernardes (Presidente da Conveniada) e João Gonçalves 
de Sarro (Diretor-Executivo da Conveniada). Em Julgamento: Prestação de 
contas – repasses ao terceiro setor. Exercício: 2019. Valor(es): R$7.516.264,22. 
Procurador(es) da Fazenda: Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-
1. Fiscalização atual: GDF-10.  
Resultado: REGULARES. 

 
14 TC-023345.989.21-4 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Associação Beneficente de Pirangi. 
Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira, Jeancarlo Gorinchteyn 
(Secretários Estaduais), Wilson Roberto de Lima (Coordenador da CGOF), Rita 
de Cássia Silva Calabresi (Diretora Técnica Estadual), José Orion Bernardes 
(Presidente da Conveniada) e João Gonçalo de Sarro (Diretor-Executivo da 
Conveniada). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. 
Exercício: 2020. Valor(es): R$8.708.486,81. Advogado(s): Cezar Hideaki 
Katayama (OAB/SP nº 265.981) e Murilo Martinelli de Freitas (OAB/SP nº 
287.191). Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada 
por: GDF-1. Fiscalização atual: GDF-10.  
Resultado: REGULARES. 

 
15 TC-008919/026/19 
Convenente: Coordenadoria de Políticas sobre Drogas – COED – Secretaria de 
Desenvolvimento Social. Conveniada(s): Federação Brasileira de Comunidades 
Terapêuticas – FEBRACT. Responsável(is): Antonio Floriano Pereira Pesaro, 
Célia Kochen Parnes (Secretários Estaduais) e Luis Roberto Chaim Sdoia 
(Presidente da FEBRACT). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses ao 
terceiro setor. Exercício: 2016. Valor(es): R$16.810.449,39. Advogado(s): 
Paulo Bocca Henriques Mendes de Oliveira (OAB/SP nº 352.074) e Guilherme 
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Valle Maglio (OAB/SP nº 485.288). Procurador(es) da Fazenda: João Carlos 
Pietropaolo. Fiscalizada por: GDF-1 e GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10.  
Resultado: IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO VALOR DE 
R$167.836,60, DETERMINADO RESTITUIÇÃO DE VALORESW. REGULAR O 
RESTANTE. 

 
16 TC-010760.989.21-0 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo – HCFMUSP, com interveniência da 
Fundação Faculdade de Medicina – FFM. Responsável(is): José Henrique 
Germann Ferreira, Jeancarlo Gorinchteyn (Secretários Estaduais), Vânia Soares 
de Azevedo Tardelli (Coordenadora da CGOF), Antonio José Rodrigues Pereira 
(Superintendente do HCFMUSP), Massayuki Yamamoto (Superintendente 
Substituto do HCFMUSP), Flávio Fava de Moraes (Diretor-Geral da FFM) e José 
Otávio Costa Auler Júnior (Diretor-Geral Substituto da FFM). Em Julgamento: 
Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Exercício: 2020. Valor(es): 
R$6.101.427,60. Advogado(s): Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), 
Maria de Nazaré Amaral Pinto (OAB/PA nº 18.069), Maria Mathilde Marchi 
(OAB/SP nº 50.523), Denny Witkowsky Dias (OAB/SP nº 258.453), Elaine 
Rodrigues (OAB/SP nº 377.829), Marcella Guilhamat (OAB/SP nº 395.501), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Carmen Magali 
Cervantes Ghiselli (OAB/SP nº 127.146), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Luciano Roberto da 
Silva Steski (OAB/SP nº 349.151), Felipe Neme de Souza (OAB/SP nº 357.999), 
Pedro Caíque Leandro do Nascimento (OAB/SP nº 451.972), Antonio Flávio 
Yunes Salles Filho (OAB/SP nº 289.157), João Guilherme Garcia Ferreira 
(OAB/SP nº 303.007) e outros. Procurador(es) da Fazenda: Luiz Menezes Neto 
e João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada por: GDF-8. Fiscalização atual: GDF-2.  
Resultado: REGULAR. 

 

 
 
SEÇÃO MUNICIPAL 

 
RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

 
17 TC-019764.989.18-2 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itapevi. Contratada(s): Center Lopes 
Distribuidora de Materiais, Terceirização e Locação EIRELI. Objeto: Prestação 
de serviços de transporte, mediante locação de veículos, para utilização em 
serviços públicos. Responsável(is): Igor Soares Ebert (Prefeito), Kleber Ferreira 
Maruxo, Osmar Rodrigues de Moraes, Mantovani Franco e Adilson Vieira da 
Rocha (Secretários Municipais). Em Julgamento: Acompanhamento da 
Execução Contratual. Advogado(s): Victor Affonso Lopes Teixeira Filho (OAB/SP 
nº 65.723). Fiscalizada por: GDF-5 e GDF-6. Fiscalização atual: GDF-3.  
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Resultado: REGULAR. 

 
18 TC-019384.989.22-4 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itapevi. Contratada(s): Construalpha 
Construções EIRELI. Objeto: Execução de obras de adequação de acessibilidade 
em escolas municipais – Lotes II e III. Responsável(is): Marcos de Oliveira Anjos 
(Secretário Municipal). Em Julgamento: Acompanhamento da Execução 
Contratual. Advogado(s): Ricardo Ribas da Costa Berloffa (OAB/SP nº 185.064) 
e Paulo Roberto Oliveira (OAB/SP nº 288.395). Procurador(es) de Contas: João 
Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização atual: GDF-3.  
Resultado: REGULAR. 

 
19 TC-020242.989.24-2 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itapevi. Contratada(s): Construalpha 
Construções EIRELI. Objeto: Execução de obras de adequação de acessibilidade 
em escolas municipais – Lotes II e III. Responsável(is): Marcos de Oliveira Anjos 
(Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 30/08/24. 
Advogado(s): Ricardo Ribas da Costa Berloffa (OAB/SP nº 185.064) e Paulo 
Roberto Oliveira (OAB/SP nº 288.395). Procurador(es) de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização atual: GDF-3.  
Resultado: REGULAR. 

 
20 TC-000258.989.25-0 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itapevi. Contratada(s): Construalpha 
Construções EIRELI. Objeto: Execução de obras de adequação de acessibilidade 
em escolas municipais – Lotes II e III. Responsável(is): Marcos de Oliveira Anjos 
(Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 16/10/24. 
Advogado(s): Ricardo Ribas da Costa Berloffa (OAB/SP nº 185.064) e Paulo 
Roberto Oliveira (OAB/SP nº 288.395). Procurador(es) de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes. Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-3.  
Resultado: REGULAR. 

 
21 TC-013400.989.20-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratada(s): Companhia 
Paulista de Obras e Serviços – CPOS. Objeto: Prestação de serviços 
especializados de regularização fundiária, trabalho técnico social e serviços 
complementares. Responsável(is) pela Ratificação da Dispensa de Licitação e 
pelo(s) Instrumento(s): Silvio Eduardo Marques Figueiredo (Secretário 
Municipal). Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso VIII, da Lei 
Federal nº 8.666/93). Contrato de 15/05/19. Valor – R$40.000.000,00. 
Advogado(s): Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), 
Edma dos Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), Regilaine Maria Rangel de Couto 
(OAB/SP nº 124.846), Carmen Magali Cervantes Ghiselli (OAB/SP nº 127.146), 
Marcos Roberto Duarte Batista (OAB/SP nº 132.248), Rodrigo Maximiano Ribeiro 
de Oliveira (OAB/SP nº 188.808), Leandro Wagner Locatelli (OAB/SP nº 231.392) 
e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) da 
Fazenda: Carim José Feres. Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-
4.  
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Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
22 TC-013952.989.20-0 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratada(s): Companhia 
Paulista de Obras e Serviços – CPOS. Objeto: Prestação de serviços 
especializados de regularização fundiária, trabalho técnico social e serviços 
complementares. Responsável(is): Gustavo Henric Costa (Prefeito), Silvio 
Eduardo Marques Figueiredo (Secretário Municipal), Renata Bonafé Ribeiro, 
Gemima Rojas Yoshioca, Solange Aparecida Saraya, Marisa Aparecida Soares de 
Jesus Lacava (Gestoras do Contrato), Silvana de Jesus Conceição, Carlos 
Alexandre Ikeda, Simone de Oliveira, José Cláudio Tenório Cavalcante e Bruna 
Silva Chacin (Fiscais do Contrato). Em Julgamento: Acompanhamento da 
Execução Contratual. Advogado(s): Jurandi Fernandes Ferreira (OAB/SP nº 
113.150), Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), Edma 
dos Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), Regilaine Maria Rangel de Couto (OAB/SP 
nº 124.846), Carmen Magali Cervantes Ghiselli (OAB/SP nº 127.146), Marcos 
Roberto Duarte Batista (OAB/SP nº 132.248), Rodrigo Maximiano Ribeiro de 
Oliveira (OAB/SP nº 188.808), Leandro Wagner Locatelli (OAB/SP nº 231.392) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) da 
Fazenda: Carim José Feres. Fiscalizada por: GDF-3 e GDF-2. Fiscalização 
atual: GDF-4.  
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
23 TC-017621.989.21-9 
Contratante: Prefeitura Municipal de Taubaté. Contratada(s): Aorta 
Comunicação e Eventos Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade, 
objetivando a orientação sobre a vacinação e o plano nacional de 
operacionalização da vacinação contra a COVID-19. Responsável(is) pela 
Ratificação da Dispensa de Licitação e pelo(s) Instrumento(s): José Antonio 
Saud Júnior (Prefeito). Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 2º, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.124/21). Contrato de 27/07/21. Valor – R$1.800.000,00 
Advogado(s): Amanda Cunha Pellegrini Maia (OAB/SP nº 302.113), Jayme 
Rodrigues de Faria Neto (OAB/SP nº 304.100), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida 
de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 
408.437), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Renata Lorena Coelho da 
Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 
460.052), Ana Laura de Camargo (OAB/SP nº 105.543), Sarah Elaine Oliveira 
Suzin (OAB/DF nº 56.490), Lucas Batista Pereira Alciprete (OAB/SP nº 288.797), 
Felipe Augusto Pereira Alciprete (OAB/SP nº 325.380), Ana Paula Pereira 
Alciprete (OAB/SP nº 366.263) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida 
Graziane Pinto. Fiscalizada por: UR-7. Fiscalização atual: UR-7.  
Resultado: IRREGULAR. CIÊNCIA AO JUIZ DE DIREITO DA VARA DE TAUBATÉ. 

 
24 TC-017867.989.21-2 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Taubaté. Contratada(s): Aorta 
Comunicação e Eventos Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade, 
objetivando a orientação sobre a vacinação e o plano nacional de 
operacionalização da vacinação contra a COVID-19. Responsável(is): José 
Antonio Saud Júnior (Prefeito) e Miguel Jorge Kater Almeida (Diretor Municipal). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Advogado(s): 
Amanda Cunha Pellegrini Maia (OAB/SP nº 302.113), Jayme Rodrigues de Faria 
Neto (OAB/SP nº 304.100), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Karen 
Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP 
nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela 
Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), 
Ana Laura de Camargo (OAB/SP nº 105.543), Sarah Elaine Oliveira Suzin 
(OAB/DF nº 56.490), Lucas Batista Pereira Alciprete (OAB/SP nº 288.797), Felipe 
Augusto Pereira Alciprete (OAB/SP nº 325.380), Ana Paula Pereira Alciprete 
(OAB/SP nº 366.263) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Fiscalizada por: UR-7. Fiscalização atual: UR-7.  
Resultado: IRREGULAR. CIÊNCIA AO JUIZ DE DIREITO DA VARA DE TAUBATÉ. 

 
25 TC-008551.989.22-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Taubaté. Contratada(s): Aorta 
Comunicação e Eventos Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade, 
objetivando a orientação sobre a vacinação e o plano nacional de 
operacionalização da vacinação contra a COVID-19. Responsável(is): José 
Antonio Saud Júnior (Prefeito) e Miguel Jorge Kater Almeida (Diretor Municipal). 
Em Julgamento: Termo de Recebimento Definitivo. Advogado(s): Amanda 
Cunha Pellegrini Maia (OAB/SP nº 302.113), Jayme Rodrigues de Faria Neto 
(OAB/SP nº 304.100), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 
242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba 
da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 
331.745), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 
427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia 
Marques (OAB/SP nº 456.344), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), Ana 
Laura de Camargo (OAB/SP nº 105.543), Sarah Elaine Oliveira Suzin (OAB/DF nº 
56.490), Lucas Batista Pereira Alciprete (OAB/SP nº 288.797), Felipe Augusto 
Pereira Alciprete (OAB/SP nº 325.380), Ana Paula Pereira Alciprete (OAB/SP nº 
366.263) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalizada 
por: UR-7. Fiscalização atual: UR-7.  
Resultado: IRREGULAR. CIÊNCIA AO JUIZ DE DIREITO DA VARA DE TAUBATÉ. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 

 
26 TC-019948.989.22-3 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. Organização Social 
Beneficiária: Instituto de Atenção à Saúde e Educação – ACENI. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Unidades de Saúde do Município de Pindamonhangaba. 
Responsável(is): Isael Domingues (Prefeito), Regina Célia Daniel Santos, Ana 
Cláudia Macedo dos Santos (Secretárias Municipais) e Sérgio Ricardo Peralta 
(Diretor-Presidente do ACENI). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses 
ao terceiro setor. Exercício: 2022. Valor(es): R$34.411.201,67. Advogado(s): 
Anderson Plinio da Silva Alves (OAB/SP nº 351.449), Francisco Assis dos Santos 
(OAB/SP nº 114.508), Christian Correia Salgado (OAB/SP nº 364.444), Rafael 
Almeida Diniz (OAB/SP nº 427.819), Cassia Raiane Pires da Silva (OAB/SP nº 
487.286), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos 
Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota 
(OAB/SP nº 305.226), Tiago Carvalho Silva (OAB/SP nº 449.218) e outros. 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-
14. Fiscalização atual: UR-14.  
Resultado: IRREGULARES, COM RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. CIÊNCIA AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 

 
27 TC-005071.989.24-8 
Câmara Municipal: Batatais. Exercício: 2024. Presidente: Andresa da Silva 
Furini. Advogado(s): Ricardo Amado Schell Ribas Silveira Alves (OAB/SP nº 
417.196). Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalizada por: UR-
6. Fiscalização atual: UR-6.  
Resultado: REGULARES. 

 
28 TC-004644.989.22-0 
Câmara Municipal: Potirendaba. Exercício: 2022. Presidente: João Antonio 
Loureiro. Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada 
por: UR-8. Fiscalização atual: UR-8.  
Resultado: REGULARES, COM RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES. REMESSA DE CÓPIA 
DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 

 
29 TC-004456.989.23-5 
Prefeitura Municipal: Rio das Pedras. Exercício: 2023. Prefeitos: Marcos 
Buzetto e Trudpert Allan Leite Riesterer. Períodos: (01/01/23 a 04/01/23; 
20/01/23 a 16/07/23; 01/08/23 a 31/12/23) e (05/01/23 a 19/01/23; 17/07/23 
a 31/07/23). Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: 
UR-10. Fiscalização atual: UR-10.  
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
30 TC-004482.989.23-3 
Prefeitura Municipal: Tietê. Exercício: 2023. Prefeito(a): Vlamir de Jesus 
Sandei. Advogado(s): Murilo Sandei (OAB/SP nº 357.385) e outros. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 
 
 

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: UR-9. 
Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 

 
31 TC-004143.989.23-4 
Prefeitura Municipal: Pratânia. Exercício: 2023. Prefeito(a): Osmir José Felix. 
Advogado(s): Carlos Alberto Ferreira Júnior (OAB/SP nº 318.925), Jamile Zechel 
Godinho (OAB/SP nº 404.110) e outros. Procurador(es) de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-2. Fiscalização atual: UR-2.  
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
32 TC-009497.989.25-1(ref. TC-009602.989.21-2) 
Recorrente(s): João Leandro Lolli – Ex-Prefeito do Município de Santo Antonio 
de Posse. Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 
2017, pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse à Santa Casa Anna 
Cintra. Responsável(is): Norberto de Oliverio Junior (Prefeito), Edmur Jorge 
Filho e Sérgio Antonio Carra (Presidentes da Santa Casa). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 
05/05/25, que julgou irregular a prestação de contas. Advogado(s): Luciana 
Vendrame (OAB/SP nº 131.265), Taís Mariana Simonatto (OAB/SP nº 461.470), 
Andrezza Maria Rodrigues Furtado (OAB/SP nº 485.910), Thiago Gomes Cardonia 
(OAB/SP nº 352.084), Tais Mariana Simonatto (OAB/SP nº 461.470), Pedro 
Alberto Guerra Santos (OAB/SP nº 304.043), Luciano José Lenzi (OAB/SP nº 
130.418) Grazielle Lenzi Jacobs (OAB/SP nº 343.752), Marcos Alexandre Belloli 
(OAB/SP nº 180.302), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Miriele Vidotti da Silva 
(OAB/SP nº 418.136) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Fiscalização atual: UR-19.  
Resultado: CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. 

 
33 TC-021239.989.24-7(ref. TC-012414.989.21-0) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Ibirarema. Assunto: Contrato de Gestão 
entre a Prefeitura Municipal de Ibirarema e a Associação Feminina de Marília 
Maternidade e Gota de Leite, objetivando a prestação de serviços de saúde, no 
valor de R$1.723.656,76. Responsável(is): José Benedito Camacho (Prefeito) e 
Virgínia Maria Pradella Balloni (Presidente da Associação). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra sentença publicada no DOE-TCESP de 
20/09/24, que julgou irregular o contrato de gestão, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 
no valor de 200 UFESPs ao responsável José Benedito Camacho, nos termos do 
artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Araí de Mendonça 
Brazão (OAB/SP nº 197.602), Matheus da Silva Druzian (OAB/SP nº 291.135), Igor 
Vicente de Azevedo (OAB/SP nº 298.658), Danilo Pierote Silva (OAB/SP nº 
312.828) e Juliano Quito Ferreira (OAB/SP nº 236.399). Procurador(es) de 
Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalização atual: UR-4.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
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34 TC-021245.989.24-9(ref. TC-020370.989.21-2) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Ibirarema. Assunto: Contrato de Gestão 
entre a Prefeitura Municipal de Ibirarema e a Associação Feminina de Marília 
Maternidade e Gota de Leite, objetivando a prestação de serviços de saúde. 
Responsável(is): José Benedito Camacho (Prefeito) e Virgínia Maria Pradella 
Balloni (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra sentença publicada no DOE-TCESP de 20/09/24, que julgou 
irregular o termo aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Araí de Mendonça Brazão 
(OAB/SP nº 197.602), Matheus da Silva Druzian (OAB/SP nº 291.135), Igor 
Vicente de Azevedo (OAB/SP nº 298.658), Danilo Pierote Silva (OAB/SP nº 
312.828) e Juliano Quito Ferreira (OAB/SP nº 236.399). Procurador(es) de 
Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalização atual: UR-4.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
35 TC-001855.989.25-7(ref. TC-015797.989.24-1 e TC-006760.989.24-4) 
Recorrente(s): Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis – Prefeito do Município de 
Macedônia. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Macedônia e 
Universo Serviços Públicos Ltda. – UNISISP, objetivando a prestação de serviços 
profissionais em organização, elaboração e execução de concurso público, no 
valor de R$4.900,00; e Representação formulada pelo Ministério Público do 
Estado de São Paulo – MPSP, acerca de possíveis irregularidades praticadas no 
Pregão Presencial 13/2022, que precedeu o ajuste. Responsável(is): Reginaldo 
Eloy Marcomini dos Reis (Prefeito). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 10/01/25, que julgou 
irregulares o pregão presencial e o contrato, e procedente a representação. 
Advogado(s): Maria do Carmo Alvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 
138.981), Kairo Rangel de Azevedo Sakata (OAB/SP nº 313.907), João Fernando 
Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Alberto Luis Mendonça Rollo (OAB/SP nº 
114.295) e Francisco Kaio Victor Maia (OAB/SP nº 396.237). Procurador(es) de 
Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalização atual: UR-11.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
36 TC-023804.989.24-2(ref. TC-009529.989.19-6) 
Recorrente(s): José Francisco Dumont – Ex-Prefeito do Município de Matão. 
Assunto: Contrato entre a a Prefeitura Municipal de Matão e Construtora Jordão 
& Bergamin Ltda., objetivando a reforma de 6 Unidades Básicas de Saúde, no 
valor de R$1.208.254,32. Responsável(is): Adauto Aparecido Scardoelli e José 
Francisco Dumont (Prefeitos). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 11/11/24, que julgou irregulares 
a tomada de preços, o contrato, os termos aditivos, o termo de rescisão e a 
execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multas no valor de 250 UFESPs ao 
responsável José Francisco Dumont e de 350 UFESPs à empresa Construtora 
Jordão & Bergamin Ltda., nos termos dos artigos 14 e 104, inciso II, do referido 
Diploma Legal. Advogado(s): Carlos Eduardo Futra Matuiski (OAB/SP nº 
269.550), Mauricio da Silva Miranda (OAB/SP nº 249.464), Camila Ribeiro de 
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Rezende (OAB/SP nº 434.025), Caio Cesar Benicio Rizek (OAB/SP nº 222.238), 
Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares 
Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalização atual: 
UR-13.  
Resultado: CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. 

 
37 TC-023096.989.24-9(ref. TC-000738.989.24-3) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Quadra. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Quadra e Cesário Lange Usina de Asfalto Ltda., 
objetivando a execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, 
drenagem, guias e sarjetas, sinalização e recapeamento asfáltico em vias 
urbanas, no valor de R$472.823,78. Responsável(is): Lheonides de Oliveira 
Andrade (Prefeita). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
sentença, publicada no DOE-TCESP de 18/10/24, que julgou irregulares a 
tomada de preços e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Luciano César de Toledo 
(OAB/SP nº 312.145). Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 05 
DE AGOSTO DE 2025. 

 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 
REPRESENTAÇÃO 

 
38 TC-019074.989.21-1 
Representante(s): Giovanni Toledo Monteiro – Munícipe de Santo André. 
Representado(s): Companhia Regional de Abastecimento Integrado de Santo 
André – CRAISA. Responsável(is): Reinaldo Messias da Silva (Superintendente). 
Assunto: Possíveis irregularidades praticadas pela Companhia Regional de 
Abastecimento Integrado de Santo André – CRAISA, no Pregão Presencial nº 
10/2020, objetivando a concessão remunerada de uso de espaço no complexo 
CRAISA. Advogado(s): Carlos Eurico Leandro (OAB/SP nº 109.746), Ary Chaves 
Pires Camargo Neto (OAB/SP nº 138.277), Ana Carolina Ribeiro de Andrade 
Moura (OAB/SP nº 274.810), Renan Bruno Barros Gumieri Ribeiro (OAB/SP nº 
307.169), Valquíria Araújo dos Santos (OAB/SP nº 386.938), Wilton Luis da Silva 
Gomes (OAB/SP nº 220.788), Thiago Matiolli Kleinfelder (OAB/SP nº 269.289), 
Beatriz Alaia Colin (OAB/SP nº 454.646), Yuri Marcel Soares Oota (OAB nº 
305.226), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Izabelle 
Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Clayton Machado Valério da 
Silva (OAB/SP nº 212.125), Leandro Rocha Bueno (OAB/SP nº 214.932), Marcela 
de Carvalho Carneiro (OAB/SP nº 230.471), Leandro Petrin (OAB/SP nº 259.441), 
Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475), Vagner Pinheiro dos Santos 
(OAB/SP nº 468.288) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck 
Feres Junior. Fiscalizada por: GDF-6. Fiscalização atual: GDF-7. Sustentação 
oral proferida por interessados em sessão de 21/05/24. Sustentação oral 
proferida pelo Ministério Público de Contas em sessão de 21/05/24.  
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Resultado: IMPROCEDENTE. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

 
39 TC-023448.989.21-0 
Concedente(s): Companhia Regional de Abastecimento Integrado de Santo 
André – CRAISA. Concessionário(s): Novo Ceasa ABC SPE Ltda. Objeto: 
Concessão remunerada de uso de espaço no complexo da CRAISA. 
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório: Reinaldo Messias 
da Silva (Superintendente). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Reinaldo 
Messias da Silva (Superintendente) e Denise Baradel Carramaschi (Diretora). Em 
Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Contrato de Concessão de 
16/08/21. Valor – R$20.000.000,00. Advogado(s): Carlos Eurico Leandro 
(OAB/SP nº 109.746), Ary Chaves Pires Camargo Neto (OAB/SP nº 138.277), Ana 
Carolina Ribeiro de Andrade Moura (OAB/SP nº 274.810), Renan Bruno Barros 
Gumieri Ribeiro (OAB/SP nº 307.169), Valquíria Araújo dos Santos (OAB/SP nº 
386.938), Wilton Luis da Silva Gomes (OAB/SP nº 220.788), Thiago Matiolli 
Kleinfelder (OAB/SP nº 269.289), Beatriz Alaia Colin (OAB/SP nº 454.646), Yuri 
Marcel Soares Oota (OAB nº 305.226), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes 
(OAB/SP nº 242.953), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 
196.272), Clayton Machado Valério da Silva (OAB/SP nº 212.125), Leandro Rocha 
Bueno (OAB/SP nº 214.932), Marcela de Carvalho Carneiro (OAB/SP nº 230.471), 
Leandro Petrin (OAB/SP nº 259.441), Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 
342.475), Vagner Pinheiro dos Santos (OAB/SP nº 468.288) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: 
GDF-6. Fiscalização atual: GDF-7. Sustentação oral proferida por 
interessados em sessão de 21/05/24. Sustentação oral proferida pelo 
Ministério Público de Contas em sessão de 21/05/24.  
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA INDIVIDUAL. 

 
REPRESENTAÇÃO 

 
40 TC-020111.989.23-2 
Representante(s): Ministério Público do Estado de São Paulo. Representado(s): 
Prefeitura Municipal de Vargem. Responsável(is): Leodécio Alves de Lima 
(Prefeito). Assunto: Possíveis irregularidades praticadas no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Vargem, relacionadas à inexigibilidade de licitação 
destinada à contratação de shows artísticos. Advogado(s): Diego Mangolim 
Acedo (OAB/SP nº 278.472), Jean Marques Regina (OAB/SP nº 370.335), Fátima 
Cristina Pires Miranda (OAB/SP nº 109.889), Cristiano Vilela de Pinho (OAB/SP 
nº 221.594), Dayana Ribeiro da Silva (OAB/SP nº 453.987), Priscila Lima Aguiar 
Fernandes (OAB/SP nº 312.943) e outros. Procurador(es) de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização atual: UR-3.  
Resultado: PROCEDENTE. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

 
41 TC-006766.989.24-8 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Vargem. Contratada(s): S4 Produções 
Artísticas Ltda. Objeto: Contratação de show artístico para o aniversário do 
Município em 30/12/23. Responsável(is) pela Autorização e Ratificação da 
Inexigibilidade, e pelo(s) Instrumento(s): Leodécio Alves de Lima (Prefeito). 
Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso III, da Lei Federal 
nº 8.666/93). Contrato de 15/05/23. Valor – R$190.000,00. Advogado(s): Diego 
Mangolim Acedo (OAB/SP nº 278.472), Jean Marques Regina (OAB/SP nº 
370.335), Fátima Cristina Pires Miranda (OAB/SP nº 109.889), Cristiano Vilela 
de Pinho (OAB/SP nº 221.594), Dayana Ribeiro da Silva (OAB/SP nº 453.987), 
Priscila Lima Aguiar Fernandes (OAB/SP nº 312.943) e outros. Procurador(es) 
de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização 
atual: UR-3.  
Resultado: REGULAR. 

 
42 TC-014883.989.24-6 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral 
Sul – CONSAÚDE. Contratada(s): Vagner Borges Dias. Objeto: Prestação de 
serviços de limpeza hospitalar, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios. Responsável(is) pela Homologação do 
Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s): José Antônio Antosczezem 
(Diretor-Superintendente). Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. 
Contrato de 07/08/19. Valor – R$2.077.972,90. Advogado(s): Adilson Guimarães 
(OAB/SP nº 156.765) e Gabriel Oliveira Magalhães (OAB/SP nº 405.341). 
Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização atual: UR-12.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
43 TC-016354.989.24-6 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral 
Sul – CONSAÚDE. Contratada(s): Vagner Borges Dias. Objeto: Prestação de 
serviços de limpeza hospitalar, com o fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios. Responsável(is): José Antônio 
Antosczezem e Rildo de Jesus Nantes da Cunha (Diretores-Superintendentes). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Advogado(s): 
Adilson Guimarães (OAB/SP nº 156.765) e Gabriel Oliveira Magalhães (OAB/SP 
nº 405.341). Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização atual: UR-12.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
44 TC-016355.989.24-5 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral 
Sul – CONSAÚDE. Contratada(s): Vagner Borges Dias. Objeto: Prestação de 
serviços de limpeza hospitalar, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios. Responsável(is): José Antônio 
Antosczezem (Diretor-Superintendente). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
01/06/20. Advogado(s): Adilson Guimarães (OAB/SP nº 156.765) e Gabriel 
Oliveira Magalhães (OAB/SP nº 405.341). Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização 
atual: UR-12.  
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Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
45 TC-016356.989.24-4 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral 
Sul – CONSAÚDE. Contratada(s): Vagner Borges Dias. Objeto: Prestação de 
serviços de limpeza hospitalar, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios. Responsável(is): José Antônio 
Antosczezem (Diretor-Superintendente). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
07/08/20. Advogado(s): Adilson Guimarães (OAB/SP nº 156.765) e Gabriel 
Oliveira Magalhães (OAB/SP nº 405.341). Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização 
atual: UR-12.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
46 TC-016357.989.24-3 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral 
Sul – CONSAÚDE. Contratada(s): Vagner Borges Dias. Objeto: Prestação de 
serviços de limpeza hospitalar, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios. Responsável(is): José Antônio 
Antosczezem (Diretor-Superintendente). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
01/10/20. Advogado(s): Adilson Guimarães (OAB/SP nº 156.765) e Gabriel 
Oliveira Magalhães (OAB/SP nº 405.341). Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização 
atual: UR-12.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
47 TC-016359.989.24-1 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral 
Sul – CONSAÚDE. Contratada(s): Vagner Borges Dias. Objeto: Prestação de 
serviços de limpeza hospitalar, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios. Responsável(is): José Antônio 
Antosczezem (Diretor-Superintendente). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
01/12/20. Advogado(s): Adilson Guimarães (OAB/SP nº 156.765) e Gabriel 
Oliveira Magalhães (OAB/SP nº 405.341). Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização 
atual: UR-12.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
48 TC-016361.989.24-7 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral 
Sul – CONSAÚDE. Contratada(s): Vagner Borges Dias. Objeto: Prestação de 
serviços de limpeza hospitalar, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios. Responsável(is): José Antônio 
Antosczezem (Diretor-Superintendente). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
07/08/21. Advogado(s): Adilson Guimarães (OAB/SP nº 156.765) e Gabriel 
Oliveira Magalhães (OAB/SP nº 405.341). Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização 
atual: UR-12.  
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Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
49 TC-016362.989.24-6 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral 
Sul – CONSAÚDE. Contratada(s): Vagner Borges Dias. Objeto: Prestação de 
serviços de limpeza hospitalar, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios. Responsável(is): José Antônio 
Antosczezem (Diretor-Superintendente). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
07/08/22. Advogado(s): Adilson Guimarães (OAB/SP nº 156.765) e Gabriel 
Oliveira Magalhães (OAB/SP nº 405.341). Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização 
atual: UR-12.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
50 TC-016364.989.24-4 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral 
Sul – CONSAÚDE. Contratada(s): Vagner Borges Dias. Objeto: Prestação de 
serviços de limpeza hospitalar, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios. Responsável(is): Rildo de Jesus 
Nantes da Cunha (Diretor-Superintendente). Em Julgamento: Termo de 
Rescisão Unilateral de 22/02/23. Advogado(s): Adilson Guimarães (OAB/SP nº 
156.765) e Gabriel Oliveira Magalhães (OAB/SP nº 405.341). Fiscalizada por: 
UR-12. Fiscalização atual: UR-12.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
51 TC-014900.989.24-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba. Contratada(s): Vagner Borges 
Dias. Objeto: Prestação de serviço contínuo de limpeza técnica hospitalar, 
interna e externa, nas dependências das Unidades Mistas e outras Unidades 
Externas de Saúde da Rede Municipal de Saúde. Responsável(is) pela 
Homologação do Certame Licitatório: Cláudio Pompeo Chagas Dias (Secretário 
Municipal). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Rodrigo Maganhato 
(Prefeito). Em Julgamento: Licitação – Pregão. Contrato de 15/09/22. Valor – 
R$6.185.739,36. Advogado(s): Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 
185.885), Alexandre Junger de Freitas (OAB/SP nº 281.731), Celso Tarcísio 
Barcelli (OAB/SP nº 299.185), Érika Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995), 
Marco Aurélio Toscano da Silva (OAB/SP n° 151.889), Rafael Delgado Chiaradia 
(OAB/SP n° 199.092) e Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP n° 408.437). 
Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
52 TC-016385.989.24-9 
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba. Contratada(s): Vagner Borges 
Dias. Objeto: Prestação de serviço contínuo de limpeza técnica hospitalar, 
interna e externa, nas dependências das Unidades Mistas e outras Unidades 
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Externas de Saúde da Rede Municipal de Saúde. Responsável(is): Rodrigo 
Maganhato (Prefeito), Fernanda Aparecida Pereira da Silva (Chefe da 
Contratada) e Lindalva Faustino Frutuozo (Auxiliar Administrativo da 
Contratada). Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. 
Advogado(s): Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 185.885), Alexandre 
Junger de Freitas (OAB/SP nº 281.731), Celso Tarcísio Barcelli (OAB/SP nº 
299.185), Érika Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995), Marco Aurélio Toscano 
da Silva (OAB/SP n° 151.889), Rafael Delgado Chiaradia (OAB/SP n° 199.092) e 
Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP n° 408.437). Fiscalizada por: UR-9. 
Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
53 TC-018470.989.24-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba. Contratada(s): Vagner Borges 
Dias. Objeto: Prestação de serviço contínuo de limpeza técnica hospitalar, 
interna e externa, nas dependências das Unidades Mistas e outras Unidades 
Externas de Saúde da Rede Municipal de Saúde. Responsável(is): Rodrigo 
Maganhato (Prefeito). Em Julgamento: Termo Aditivo de 01/12/22. 
Advogado(s): Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 185.885), Alexandre 
Junger de Freitas (OAB/SP nº 281.731), Celso Tarcísio Barcelli (OAB/SP nº 
299.185), Érika Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995), Marco Aurélio Toscano 
da Silva (OAB/SP n° 151.889), Rafael Delgado Chiaradia (OAB/SP n° 199.092) e 
Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP n° 408.437). Fiscalizada por: UR-9. 
Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
54 TC-018501.989.24-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba. Contratada(s): Vagner Borges 
Dias. Objeto: Prestação de serviço contínuo de limpeza técnica hospitalar, 
interna e externa, nas dependências das Unidades Mistas e outras Unidades 
Externas de Saúde da Rede Municipal de Saúde. Responsável(is): Claudio 
Pompeo Chagas Dias (Prefeito). Em Julgamento: Termo Aditivo de 08/05/23. 
Advogado(s): Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 185.885), Alexandre 
Junger de Freitas (OAB/SP nº 281.731), Celso Tarcísio Barcelli (OAB/SP nº 
299.185), Érika Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995), Marco Aurélio Toscano 
da Silva (OAB/SP n° 151.889), Rafael Delgado Chiaradia (OAB/SP n° 199.092) e 
Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP n° 408.437). Fiscalizada por: UR-9. 
Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
55 TC-018553.989.24-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba. Contratada(s): Vagner Borges 
Dias. Objeto: Prestação de serviço contínuo de limpeza técnica hospitalar, 
interna e externa, nas dependências das Unidades Mistas e outras Unidades 
Externas de Saúde da Rede Municipal de Saúde. Responsável(is): Claudio 
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Pompeo Chagas Dias (Prefeito). Em Julgamento: Termo de Rescisão Unilateral 
de 18/04/24. Advogado(s): Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 185.885), 
Alexandre Junger de Freitas (OAB/SP nº 281.731), Celso Tarcísio Barcelli 
(OAB/SP nº 299.185), Érika Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995), Marco 
Aurélio Toscano da Silva (OAB/SP n° 151.889), Rafael Delgado Chiaradia 
(OAB/SP n° 199.092) e Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP n° 408.437). 
Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 

 
56 TC-004727.989.23-8 
Câmara Municipal: Flórida Paulista. Exercício: 2023. Presidente: Rafael 
Gonçalves dos Santos. Advogado(s): Mayla Furlaneti Oliveira (OAB/SP nº 
356.494). Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 
Fiscalizada por: UR-18. Fiscalização atual: UR-18.  
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
57 TC-004869.989.23-6 
Câmara Municipal: Piracaia. Exercício: 2023. Presidente: André Henrique 
Rogério. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: UR-
7. Fiscalização atual: UR-7.  
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
58 TC-004973.989.23-9 
Câmara Municipal: Tupi Paulista. Exercício: 2023. Presidente: Joana 
Aparecida Ramos Garcia Grava. Advogado(s): Luiz Carlos Rocha Pontes (OAB/SP 
nº 149.896) e Carlos Rogério da Costa (OAB/SP nº 372.807). Procurador(es) de 
Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalizada por: UR-15. Fiscalização atual: UR-
15.  
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
59 TC-005242.989.23-4 
Câmara Municipal: São José do Rio Preto. Exercício: 2023. Presidentes: Paulo 
Roberto Ambrósio e Anderson Branco da Silva. Períodos: (01/01/23 a 06/11/23; 
18/11/23 a 31/12/23) e (07/11/23 a 17/11/23). Advogado(s): Fabio de Freitas 
Carvalho (OAB/SP nº 219.335), Danathielle Louise Moitim (OAB/SP nº 318.558) 
e Estevan Pietro (OAB/SP nº 301.609). Procurador(es) de Contas: Élida 
Graziane Pinto. Fiscalizada por: UR-6. Fiscalização atual: UR-6.  
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
60 TC-005263.989.23-8 
Câmara Municipal: Limeira. Exercício: 2023. Presidente: Everton Oliveira 
Ferreira. Advogado(s): Andréa Cristiane Barbosa Bruno (OAB/SP nº 156.601) e 
Rivanildo Pereira Diniz (OAB/SP nº 328.914). Procurador(es) de Contas: Rafael 
Antonio Baldo. Fiscalizada por: UR-10. Fiscalização atual: UR-10.  
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL. 
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61 TC-006652.989.20-3 
Câmara Municipal: Guarulhos. Exercício: 2021. Presidente: Fausto Miguel 
Martello. Advogado(s): Rosângela Aparecida Pena (OAB/SP nº 175.080), Adriano 
Justi Martinelli (OAB/SP nº 217.096) e Ana Lucia da Cruz Patrão (OAB/SP nº 
116.611). Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalizada por: 
GDF-2. Fiscalização atual: GDF-4.  
Resultado: IRREGULARES, COM MULTA. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 

 
62 TC-004095.989.23-2 
Prefeitura Municipal: Bofete. Exercício: 2023. Prefeito(a): Claudécio José 
Eburneo. Advogado(s): Flávia Gut Muller (OAB/SP nº 311.290). Procurador(es) 
de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização 
atual: UR-9.  
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO E DETERMINAÇÃO. 

 
63 TC-004138.989.23-1 
Prefeitura Municipal: Pereiras. Exercício: 2023. Prefeito(a): Miguel Tomazela. 
Advogado(s): Júlio Cesar Machado (OAB/SP nº 330.136). Procurador(es) de 
Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização atual: 
UR-9.  
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO E DETERMINAÇÃO. 

 
64 TC-004394.989.23-0 
Prefeitura Municipal: Cafelândia. Exercício: 2023. Prefeito(a): Taís Fernanda 
Maimoni Contieri Santana. Advogado(s): Diego Rafael Esteves Vasconcellos 
(OAB/SP nº 290.219), Maxwel Alan Tovani Souza e Silva (OAB/SP nº 507.528) e 
outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: UR-4. 
Fiscalização atual: UR-4.  
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO E DETERMINAÇÕES, 
APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 
65 TC-004434.989.23-2 
Prefeitura Municipal: Lucélia. Exercício: 2023. Prefeito(a): Tatiana 
Guilhermino Tazinazzio. Advogado(s): Rosani Alice Messias Lopes (OAB/SP nº 
174.612). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada 
por: UR-18. Fiscalização atual: UR-18.  
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO E DETERMINAÇÃO. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
66 TC-004141.989.25-1(ref. TC-019331.989.24-4 e TC-002140.989.22-9) 
Embargante(s): Serviço Autônomo de Água e Esgotos e Resíduos Sólidos de 
Aparecida – SAAE. Assunto: Balanço Geral do Serviço Autônomo de Água e 
Esgotos e Resíduos Sólidos de Aparecida – SAAE, relativo ao exercício de 2022. 
Responsável(is): Júlio Cesar Ferraz de Araújo (Diretor Executivo). Em 
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Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão da E. Primeira 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 17/02/25, que negou provimento a 
Recurso Ordinário apresentado em face da sentença, publicada no DOE-TCESP 
de 23/08/24, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor 
de 160 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo 
Diploma Legal. Advogado(s): Ana Maria Seraphim (OAB/SP nº 122.749), Cynthia 
Mara Encarnação Barboza Bueno (OAB/SP nº 240.104), Caio Henrique Chagas 
Diniz Ferre Pereira (OAB/SP nº 425.925) e outros. Fiscalização atual: UR-14.  
Resultado: CONHECIDOS. REJEITADOS. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
67 TC-001041.989.25-2(ref. TC-021678.989.23-7 e TC-009522.989.24-3) 
Recorrente(s): Isael Domingues – Ex-Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba e Procontrol Serviço de Controle de Vetores e Pragas Urbanas 
Ltda. – EPP, objetivando a prestação de serviços de imunização e controle de 
pragas urbanas nos prédios da Secretaria Municipal de Educação, no valor de 
R$946.942,71; e Representação formulada por Carlos Roberto Machado – ME, 
acerca de possíveis irregularidades no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba, relacionadas ao Pregão Eletrônico nº 071/2023, que 
precedeu o ajuste. Responsável(is): Isael Domingues (Prefeito) e Fabiano 
Vanone (Secretário Municipal). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 25/11/24, que julgou irregulares 
o pregão presencial e o contrato, e parcialmente procedente a representação, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93. Advogado(s): Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 
196.272), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Anderson Plinio da Silva 
Alves (OAB/SP nº 351.449), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 
242.953), Elias Georges Kassab Júnior (OAB/SP nº 276.672) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalização atual: UR-
14.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
68 TC-000975.989.25-2(ref. TC-008346.989.24-7 e TC-008627.989.24-7) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Engenheiro Coelho. Assunto: Contrato 
entre a Prefeitura Municipal de Engenheiro Coelho e CSW Construções Ltda., 
objetivando a execução de pavimentação asfáltica, no valor de R$288.128,40. 
Responsável(is): Pedro Franco de Oliveira, Zeedivaldo Alves de Miranda 
(Prefeitos) e Ricardo Chinaglia (Engenheiro). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 09/12/24, na 
parte que julgou irregulares o convite, o contrato e a execução contratual, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93. Advogado(s): Clayton Machado Valério da Silva (OAB/SP nº 212.125), 
Leandro da Rocha Bueno (OAB/SP nº 214.932), Marcela de Carvalho Carneiro 
(OAB/SP nº 230.471), Rogério Seguins Martins Junior (OAB/SP nº 218.019) e 
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Otávio Savazoni (OAB/SP nº 406.589). Procurador(es) de Contas: Rafael 
Neubern Demarchi Costa. Fiscalização atual: UR-19.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 05 
DE AGOSTO DE 2025. 

 
69 TC-001043.989.25-0(ref. TC-008346.989.24-7 e TC-008627.989.24-7) 
Recorrente(s): Caio de Sá Wagemaker – Sócio Representante da CSW 
Construções Ltda. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de 
Engenheiro Coelho e CSW Construções Ltda., objetivando a execução de 
pavimentação asfáltica, no valor de R$288.128,40. Responsável(is): Pedro 
Franco de Oliveira, Zeedivaldo Alves de Miranda (Prefeitos) e Ricardo Chinaglia 
(Engenheiro). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, 
publicada no DOE-TCESP de 09/12/24, na parte que julgou irregulares o 
convite, o contrato e a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Clayton 
Machado Valério da Silva (OAB/SP nº 212.125), Leandro da Rocha Bueno 
(OAB/SP nº 214.932), Marcela de Carvalho Carneiro (OAB/SP nº 230.471), 
Rogério Seguins Martins Junior (OAB/SP nº 218.019) e Otávio Savazoni (OAB/SP 
nº 406.589). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalização atual: UR-19.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 05 
DE AGOSTO DE 2025. 

 
70 TC-001931.989.24-8(ref. TC-001090.989.19-5 e TC-014294.989.19-9) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Novo Horizonte. Assunto: Contrato de 
Gestão entre Prefeitura Municipal de Novo Horizonte e Associação Beneficente 
de Pirangi, objetivando o gerenciamento, operacionalização e execução das 
ações assistenciais de serviços de saúde, a serem prestados universal e 
gratuitamente em diversos locais do Município de Novo Horizonte, no valor de 
R$4.499.43,53. Responsável(is): Toshio Toyota (Prefeito), Deocrecio Luiz 
Albani e José Orion Bernardes (Presidentes da Beneficiária). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 
15/01/24, na parte que julgou irregulares o chamamento público, contrato de 
gestão e o termo aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Maria Lucia Zacchi (OAB/SP nº 
69.358), Eder Leandro Verolez (OAB/SP nº 249.441), Leonardo Volpe Pinhabel 
(OAB/SP nº 274.655), Murilo Martinelli de Freitas (OAB/SP nº 287.191), Francine 
Bartolomeu (OAB/SP nº 364.104) e Patricia Giglio (OAB/SP nº 172.948). 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalização atual: UR-13.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
71 TC-005309.989.24-2(ref. TC-024688.989.21-9, TC-009020.989.20-8, TC-
009439.989.20-3, TC-009452.989.20-5 e TC-009640.989.20-8) 
Recorrente(s): Joselyr Benedito Costa Silvestre – Ex-Prefeito do Município de 
Avaré. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Avaré e Macor 
Engenharia Construções e Comércio Ltda., objetivando a revitalização do 
Camping Municipal, com fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos 
e mão de obra, no valor de R$1.114.289,10. Responsável(is): Joselyr Benedito 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 
 
 

Costa Silvestre (Prefeito) e Alexandre Leal Nigro (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 15/01/24, na parte que julgou irregulares a concorrência, o contrato, 
os termos aditivos e a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcelo 
Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ruth 
dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 
376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Murilo Cezar Pavezi 
(OAB/SP nº 453.008), Roberto José Soares Júnior (OAB/SP nº 167.249) e outros. 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalização atual: UR-2.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
72 TC-010157.989.24-5(ref. TC-008757.989.23-1) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Pilar do Sul. Assunto: Representação 
formulada por Rom Card Administradora de Cartões Ltda., acerca de possíveis 
irregularidades praticadas pela Prefeitura Municipal de Pilar do Sul no Pregão 
Presencial nº 09/23, objetivando a prestação de serviços de cartão eletrônico 
de vale alimentação. Responsável(is): Marco Aurélio Soares (Prefeito). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 27/03/24, que julgou procedente a representação, aplicando multa 
no valor de 350 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, da 
Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Raquel Morais Bom Dodopoulos 
(OAB/SP nº 178.222). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi 
Costa. Fiscalização atual: UR-9. Pedido de Vista do Ministério Público de 
Contas do Estado de São Paulo – MPC.  
Resultado: CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. 

 
73 TC-011647.989.23-5(ref. TC-003011.989.19-1) 
Recorrente(s): Fundação de Seguridade dos Funcionários Públicos do Município 
de Votorantim. Assunto: Balanço Geral da Fundação de Seguridade dos 
Funcionários Públicos do Município de Votorantim, relativo ao exercício de 
2019. Responsável(is): Wilson Menna (Presidente) e Carolina Leite 
Barasnevicius (Presidente Substituta). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 08/05/23, que julgou 
irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Thiago de Carvalho Zingarelli 
(OAB/SP nº 305.104), Debora Daniela Barbosa Fagundes (OAB/SP nº 320.266) e 
Aline de Oliveira Lourenço (OAB/SP nº 311.537). Procurador(es) de Contas: 
José Mendes Neto. Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
74 TC-014233.989.24-3(ref. TC-023238.989.22-2 e TC-008064.989.23-9) 
Recorrente(s): Associação Feminina de Marília Maternidade e Gota de Leite. 
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Reginópolis e Associação 
Feminina de Marília Maternidade e Gota de Leite, objetivando prestação de 
serviços médicos (plantão de clínica médica, clínico geral, especialista em 
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psiquiatria, pediatra, ginecologia, obstetrícia e técnico em enfermagem) para 
atendimento no Centro de Saúde III, USF João Leite Sampaio Ferraz Júnior e 
Penitenciárias I e II, no valor de R$1.516.000,00; e Representação formulada 
por Solution Gestão Pública, acerca de possíveis irregularidades praticadas no 
âmbito da Prefeitura, na condução do Pregão Presencial nº 36/2022, que 
precedeu o ajuste. Responsável(is): Ronaldo da Silva Correa (Prefeito). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 05/06/24, que julgou irregulares o pregão presencial e o contrato, e 
parcialmente procedente a representação, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Matheus da 
Silva Druzian (OAB/SP nº 291.135), Gabriel Vicençoni Colombo (OAB/SP nº 
307.587) e Wilson Gimenes Coelho (OAB/SP nº 318.246). Procurador(es) de 
Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Fiscalização atual: UR-4.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
75 TC-014262.989.24-7(ref. TC-008064.989.23-9) 
Recorrente(s): Ronaldo da Silva Correa – Prefeito do Município de Reginópolis. 
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Reginópolis e Associação 
Feminina de Marília Maternidade e Gota de Leite, objetivando prestação de 
serviços médicos (plantão de clínica médica, clínico geral, especialista em 
psiquiatria, pediatra, ginecologia, obstetrícia e técnico em enfermagem) para 
atendimento no Centro de Saúde III, USF João Leite Sampaio Ferraz Júnior e 
Penitenciárias I e II, no valor de R$1.516.000,00; e Representação formulada 
por Solution Gestão Pública, acerca de possíveis irregularidades praticadas no 
âmbito da Prefeitura, na condução do Pregão Presencial nº 36/2022, que 
precedeu o ajuste. Responsável(is): Ronaldo da Silva Correa (Prefeito). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 05/06/24, na parte que julgou irregulares o pregão presencial e o 
contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Matheus da Silva Druzian (OAB/SP nº 
291.135), Gabriel Vicençoni Colombo (OAB/SP nº 307.587) e Wilson Gimenes 
Coelho (OAB/SP nº 318.246). Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck 
Feres Júnior. Fiscalização atual: UR-2.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
76 TC-014269.989.24-0(ref. TC-023238.989.22-2) 
Recorrente(s): Ronaldo da Silva Correa – Prefeito do Município de Reginópolis. 
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Reginópolis e Associação 
Feminina de Marília Maternidade e Gota de Leite, objetivando prestação de 
serviços médicos (plantão de clínica médica, clínico geral, especialista em 
psiquiatria, pediatra, ginecologia, obstetrícia e técnico em enfermagem) para 
atendimento no Centro de Saúde III, USF João Leite Sampaio Ferraz Júnior e 
Penitenciárias I e II, no valor de R$1.516.000,00; e Representação formulada 
por Solution Gestão Pública, acerca de possíveis irregularidades praticadas no 
âmbito da Prefeitura, na condução do Pregão Presencial nº 36/2022, que 
precedeu o ajuste. Responsável(is): Ronaldo da Silva Correa (Prefeito). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 05/06/24, ba parte que julgou parcialmente procedente a 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 
 
 

representação, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Matheus da Silva Druzian (OAB/SP nº 
291.135), Gabriel Vicençoni Colombo (OAB/SP nº 307.587) e Wilson Gimenes 
Coelho (OAB/SP nº 318.246). Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck 
Feres Júnior. Fiscalização atual: UR-2.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

 
77 TC-018013.989.22-3 
Contratante: Prefeitura Municipal de Carapicuíba. Contratada(s): Código 
Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Construção do complexo educacional 
e esportivo – COHAB 5. Responsável(is): Marco Aurélio dos Santos Neves 
(Prefeito), Marcos Galvão Whitaker Assumpção (Secretário Municipal), Diorgens 
Godói da Silva (Secretário Adjunto Municipal) e Felipe Lopes de Moraes Almeida 
(Fiscal do Contrato). Em Julgamento: Acompanhamento da Execução 
Contratual. Advogado(s): Ricardo Ribas da Costa Berloffa (OAB/SP nº 185.064). 
Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: GDF-7 e 
NAEC. Fiscalização atual: GDF-8.  
Resultado: CONHECIDA. 

 
78 TC-004482.989.25-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de Carapicuíba. Contratada(s): Código 
Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Construção do complexo educacional 
e esportivo – COHAB 5. Responsável(is): Marcos Galvão Whitaker Assumpção 
(Secretário Municipal) e Diorgens Godói da Silva (Secretário Adjunto Municipal). 
Em Julgamento: Termo de Recebimento Provisório de 30/04/24. Termo de 
Recebimento Definitivo de 26/07/24. Advogado(s): Ricardo Ribas da Costa 
Berloffa (OAB/SP nº 185.064). Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Fiscalizada por: GDF-8. Fiscalização atual: GDF-8.  
Resultado: CONHECIDO. 

 
79 TC-000228.989.21-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Barretos. Organização Social 
Beneficiária: Associação Brasileira de Beneficência Comunitária – ABBC. 
Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de Pronto Atendimento “Dr. Zaid Abrão 
Geraige”. Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades e 
serviços de saúde desenvolvidos na Unidade de Pronto Atendimento “Dr. Zaid 
Abrão Geraige”. Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Guilherme Henrique 
de Ávila (Prefeito) e Jeronimo Martins de Sousa (Diretor-Presidente da ABBC). 
Em Julgamento: Chamamento Público. Contrato de Gestão de 11/11/15. Valor 
– R$10.686.700,03. Advogado(s): José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), 
Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Edson Flausino Silva Junior 
(OAB/SP nº 164.334), Rosangela Pedroso Tonon (OAB/SP nº 219.440), Rodrigo 
Domingos (OAB/SP nº 236.954), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 
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351.475), Edu Monteiro Junior (OAB/SP nº 98.688) e outros. Fiscalizada por: 
UR-8. Fiscalização atual: UR-8.  
Resultado: IRREGULAR. 

 
80 TC-012029.989.21-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Barretos. Organização Social 
Beneficiária: Associação Brasileira de Beneficência Comunitária – ABBC. 
Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de Pronto Atendimento “Dr. Zaid Abrão 
Geraige”. Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades e 
serviços de saúde desenvolvidos na Unidade de Pronto Atendimento “Dr. Zaid 
Abrão Geraige” Responsável(is): Alexander Stafy Franco (Secretário Municipal) 
e Jeronimo Martins de Sousa (Diretor-Presidente da ABBC). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 08/07/16. Advogado(s): José Américo Lombardi (OAB/SP nº 
107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Edson Flausino Silva 
Junior (OAB/SP nº 164.334), Rosangela Pedroso Tonon (OAB/SP nº 219.440), 
Rodrigo Domingos (OAB/SP nº 236.954), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 
351.475), Edu Monteiro Junior (OAB/SP nº 98.688) e outros. Fiscalizada por: 
UR-8. Fiscalização atual: UR-8.  
Resultado: IRREGULAR. 

 
81 TC-012031.989.21-3 
Contratante: Prefeitura Municipal de Barretos. Organização Social 
Beneficiária: Associação Brasileira de Beneficência Comunitária – ABBC. 
Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de Pronto Atendimento “Dr. Zaid Abrão 
Geraige”. Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades e 
serviços de saúde desenvolvidos na Unidade de Pronto Atendimento “Dr. Zaid 
Abrão Geraige”. Responsável(is): Alexander Stafy Franco (Secretário 
Municipal) e Jeronimo Martins de Sousa (Diretor-Presidente da ABBC). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 09/11/16. Advogado(s): José Américo Lombardi 
(OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Edson 
Flausino Silva Junior (OAB/SP nº 164.334), Rosangela Pedroso Tonon (OAB/SP 
nº 219.440), Rodrigo Domingos (OAB/SP nº 236.954), Aline Grazielle Fleitas 
Cano (OAB/SP nº 351.475), Edu Monteiro Junior (OAB/SP nº 98.688) e outros. 
Fiscalizada por: UR-8. Fiscalização atual: UR-8.  
Resultado: IRREGULAR. 

 
82 TC-000691.989.25-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Carapicuíba. Contratada(s): Código 
Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Construção do Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) Infantil. Responsável(is): Marco Aurélio dos Santos Neves 
(Prefeito) e Marcos Galvão Whitaker Assumpção (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 09/09/24. Advogado(s): Ricardo Ribas da Costa 
Berloffa (OAB/SP nº 185.064). Fiscalizada por: GDF-8. Fiscalização atual: GDF-
8.  
Resultado: REGULAR. 

 
83 TC-005202.989.22-4 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Cotia. Contratada(s): Find Serviços 
Empresariais e Administrativos Ltda. Objeto: Prestação de serviços de limpeza 
e conservação predial visando à obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes 
domissanitários, materiais de consumo e equipamentos. Responsável(is): 
Magno Sauter Ferreira de Andrade Junior (Secretário Municipal) e Alessandra 
Bana (Coordenadora Municipal) Em Julgamento: Acompanhamento da 
Execução Contratual. Advogado(s): Adriano Morimitsu Uehara (OAB/SP nº 
300.930), Edcarlos Alves Lima (OAB/SP nº 305.297), Eduardo João Gabriel Fleck 
da Silva Abreu (OAB/SP nº 317.093), Leonardo Aquino Gomes (OAB/SP nº 
395.261), Everson Fernandes Varoli Aria (OAB/SP nº 172.061), Fernanda dos Reis 
(OAB/SP nº 263.873), Ana Paula Balhes Caodaglio (OAB/SP nº 140.111) e outros. 
Fiscalizada por: GDF-8. Fiscalização atual: GDF-6.  
Resultado: IRREGULAR. 

 
84 TC-022862.989.23-3 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cotia. Contratada(s): G4 Soluções em 
Gestão da Informação Ltda. Objeto: Solução de gestão da informação de forma 
integrada para gestão de documentos administrativos. Responsável(is): 
Raphael Gheneim de Camargo (Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 24/11/23. Advogado(s): Adriano Morimitsu Uehara (OAB/SP nº 
300.930), Edcarlos Alves Lima (OAB/SP nº 305.297), Eduardo João Gabriel Fleck 
da Silva Abreu (OAB/SP nº 317.093), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP 
nº 331.745), Leonardo Aquino Gomes (OAB/SP nº 395.261), Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 
242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba 
da Silva (OAB/SP nº 262.845), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), Giovana 
Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229) e outros. Fiscalizada por: GDF-8. 
Fiscalização atual: GDF-6.  
Resultado: IRREGULAR. 

 
85 TC-016853.989.21-8 
Concedente: Prefeitura Municipal de Suzano. Concessionária(s): Radial 
Transporte Coletivo EIRELI. Objeto: Prestação de serviços públicos de 
transporte coletivo urbano regular de passageiros do Município. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Paulo Fumio Tokuzumi (Prefeito). Em 
Julgamento: Contrato de Concessão de 13/05/13. Advogado(s): Renato 
Swensson Neto (OAB/SP nº 161.581), José Serafim da Silva Junior (OAB/SP nº 
253.323), Adair Loredo dos Santos (OAB/SP nº 126.940), Sidneia Pereira Coelho 
(OAB/SP nº 190.503) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Fiscalizada por: GDF-4. Fiscalização atual: GDF-4.  
Resultado: REGULAR. CONHECEU A EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
86 TC-007885.989.21-0 
Contratante: Prefeitura Municipal de Várzea Paulista. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Social Saúde e Resgate à Vida – ISSRV. Objeto: Cogestão 
da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e do Hospital Municipal "Dr. Alcípio 
da Silva Oliveira Júnior", compreendendo a administração, a manutenção e o 
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gerenciamento da prestação dos serviços de saúde destas unidades. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Juvenal Rossi (Prefeito) e Ricardo 
Emiliano Rodrigues Sanches (Presidente do ISSRV). Em Julgamento: 
Chamamento Público. Contrato de Gestão de 01/10/20. Valor – 
R$12.684.318,59. Advogado(s): Rogério Bruno (OAB/SP nº 155.850), Marcelo 
Eduardo Malvassori (OAB/SP nº 246.169), Giuliano Candellero Picchi (OAB/SP nº 
166.536), Thatyana Aparecida Fantini (OAB/SP nº 183.763), Monica Liberatti 
Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Caio Cesar Benicio Rizek (OAB/SP nº 222.238), 
Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 238.056), Carlos Eduardo Gomes Callado 
Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), 
Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475), Alyne Santos Moura (OAB/SP nº 
512.775) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização atual: UR-3.  
Resultado: IRREGULAR. 

 
87 TC-017047.989.20-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Penápolis. Contratada(s): Associação 
Hospitalar Beneficente do Brasil – AHBB. Objeto: Implantação e gerenciamento 
de leitos nas unidades de terapia intensiva e enfermaria (adulto) no Hospital de 
Campanha COVID-19. Responsável(is): Célio José de Oliveira, Carlos Henrique 
Rossi Catalani (Prefeitos) e Wilson Carlos Braz (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Advogado(s): Amabel 
Cristina Dezanetti dos Santos (OAB/SP nº 103.050), Fábio Pinha Alonso (OAB/SP 
nº 423.023), Márcio José dos Reis Pinto (OAB/SP nº 153.052), Rodolfo Valadão 
Ambrósio (OAB/SP nº 184.842), José Carlos Borges de Camargo (OAB/SP nº 
67.751), Adib Antônio Neto (OAB/SP nº 272.568), Guilherme Tavares Marques 
Rodrigues (OAB/SP nº 164.022), Eduardo Horita Alonso (OAB/SP nº 349.040), 
Christiane Leite Fonseca (OAB/SP nº 355.500), Walter José Martins Galenti 
(OAB/SP nº 173.827) e outros. Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso 
Delsin Matuck Feres e Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: UR-1. 
Fiscalização atual: UR-1. Sustentação oral proferida por interessado em 
sessão de 01/07/25.  
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. DETERMINADO RESSARCIMENTO AO 
ERÁRIO. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 

 
88 TC-004711.989.24-4 
Câmara Municipal: Suzanápolis. Exercício: 2024. Presidente: Clodoaldo 
Pereira de Assis. Advogado(s): Marcelo Lima Rodrigues (OAB/SP nº 243.970). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalizada por: 
UR-15. Fiscalização atual: UR-15.  
Resultado: REGULARES. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 

 
89 TC-004101.989.23-4 
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Prefeitura Municipal: Cesário Lange. Exercício: 2023. Prefeito(a): Ronaldo 
Pais de Camargo. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Junior. Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM ADVERTÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
90 TC-010808.989.25-5(ref. TC-010344.989.24-9, TC-022394.989.23-0, TC-
009440.989.24-2 e TC-009493.989.24-8) 
Embargante(s): Prefeitura Municipal de São José dos Campos. Assunto: 
Contrato entre a Prefeitura Municipal de São José dos Campos e CET – 
Construtora e Incorporadora Ltda., objetivando a realização emergencial de 
obra de contenção às margens do Córrego Senhorinha, no valor de 
R$4.029.162,90; e Representação formulada por Thomaz Henrique Barbosa da 
Silva, acerca de possíveis irregularidades praticadas no referido ajuste. 
Responsável(is): Anderson Farias Ferreira (Prefeito), Fábio Rayel Pasquino 
(Secretário Municipal) e Priscilla Novaes Nogueira (Gestora do Contrato). Em 
Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão da E. Primeira 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 06/06/25, na parte que julgou irregulares 
a dispensa de licitação e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Ronaldo José de 
Andrade (OAB/SP nº 182.605), Venâncio Silva Gomes (OAB/SP nº 240.288), 
Fabiana de Araújo Prado Fantinato Cruz (OAB/SP nº 289.993), Michelle Selma 
Ventura Wilner (OAB/SP nº 409.310), Mary Anne Mendes Cata Preta Pereira Lima 
Borges (OAB/SP nº 232.668) e outros. Fiscalização atual: UR-7.  
Resultado: CONHECIDOS. REJEITADOS. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
91 TC-012472.989.24-3(ref. TC-017811.989.22-7) 
Recorrente(s): Ana Lucia Santaella Aiello – Servidora do Município de 
Taquaritinga. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
do Servidor Municipal de Taquaritinga – IPREMT, no exercício de 2021. 
Responsável(is): Aparecida Luzia Girotto (Superintendente do IPREMT). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 11/03/24, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Ana Lucia 
Santaella Aiello, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Ana Lúcia 
Santaella Aiello (OAB/SP nº 440.275) e Nádia Assis Battistetti Lima (OAB/SP nº 
378.255). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalização atual: UR-13.  
Resultado: APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, O RECURSO FOI CONHECIDO. 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

 
92 TC-013571.989.24-3(ref. TC-017811.989.22-7) 
Recorrente(s): Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Taquaritinga 
– IPREMT. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do 
Servidor Municipal de Taquaritinga – IPREMT, no exercício de 2021. 
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Responsável(is): Aparecida Luzia Girotto (Superintendente do IPREMT). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 11/03/24, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Ana Lucia 
Santaella Aiello, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Ana Lúcia 
Santaella Aiello (OAB/SP nº 440.275) e Nádia Assis Battistetti Lima (OAB/SP nº 
378.255). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalização atual: UR-13.  
Resultado: APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, O RECURSO FOI CONHECIDO. 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

 
93 TC-005270.989.25-4(ref. TC-011655.989.24-2) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Amparo. Assunto: Admissão de pessoal 
realizada pela Prefeitura Municipal de Amparo, no exercício de 2023. 
Responsável(is): Carlos Alberto Martins (Prefeito) e Maria Aparecida Odomaitis 
(Secretária Municipal). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
sentença, publicada no DOE-TCESP de 20/02/25, na parte que julgou ilegal o 
ato de admissão de Melina Fernanda Grillo Ferreira, negando-lhe registro. 
Advogado(s): Claudia Carolina Campana (OAB/SP nº 242.754), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva 
(OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila 
Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Fábio José de Almeida de Araújo 
(OAB/SP nº 398.760), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Andrezza Maria Rodrigues 
Furtado (OAB/SP nº 485.910), Fernando Lucas Alves da Silva (OAB/SP nº 
507.263) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalização atual: UR-19.  
Resultado: CONHECIDO. PROVIDO. 

 
94 TC-005501.989.25-5(ref. TC-011655.989.24-2) 
Recorrente(s): Carlos Alberto Martins – Prefeito do Município de Amparo. 
Assunto: Admissão de pessoal realizada pela Prefeitura Municipal de Amparo, 
no exercício de 2023. Responsável(is): Carlos Alberto Martins (Prefeito) e Maria 
Aparecida Odomaitis (Secretária Municipal). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 20/02/25, na parte que 
julgou ilegal o ato de admissão de Melina Fernanda Grillo Ferreira, negando-lhe 
registro. Advogado(s): Claudia Carolina Campana (OAB/SP nº 242.754), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP 
nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da 
Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), 
Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Fábio José de Almeida 
de Araujo (OAB/SP nº 398.760), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 
447.550), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Andrezza Maria 
Rodrigues Furtado (OAB/SP nº 485.910), Fernando Lucas Alves da Silva (OAB/SP 
nº 507.263) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi 
Costa. Fiscalização atual: UR-19.  
Resultado: CONHECIDO. PROVIDO. 
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95 TC-005661.989.25-1(ref. TC-010012.989.24-0, TC-015536.989.24-7 e TC-
015543.989.24-8) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Mairiporã. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Mairiporã e Instituto Morgan de Educação, Saúde e 
Esportes, objetivando a prestação de serviços especializados de cuidados de 
pacientes fora do ambiente hospitalar, para implantar, manter e gerir uma 
moradia na modalidade de serviço residencial terapêutico, tipo II, para 
pacientes egressos de instituições psiquiátricas. Responsável(is): Ana Emilia 
Gaspar e Raphael Aparecido de Souza (Secretários Municipais). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 
28/02/25, que julgou irregulares os termos aditivos, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 
no valor de 150 UFESPs ao responsável Raphael Aparecido de Souza, nos termos 
do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Alessandra Aires 
Gonçalves Reimberg (OAB/SP nº 124.512), Roberta Costa Pereira da Silva 
(OAB/SP nº 152.941), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Osmar Belvedere 
(OAB/SP nº 166.812), Luciana Rizzi (OAB/SP nº 200.462) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: CONHECIDO. PROVIDO. 

 
96 TC-005792.989.25-3(ref. TC-010012.989.24-0, TC-015536.989.24-7 e TC-
015543.989.24-8) 
Recorrente(s): Instituto Morgan de Educação, Saúde e Esportes. Assunto: 
Contrato entre a Prefeitura Municipal de Mairiporã e Instituto Morgan de 
Educação, Saúde e Esportes, objetivando a prestação de serviços especializados 
de cuidados de pacientes fora do ambiente hospitalar, para implantar, manter 
e gerir uma moradia na modalidade de serviço residencial terapêutico, tipo II, 
para pacientes egressos de instituições psiquiátricas. Responsável(is): Ana 
Emília Gaspar e Raphael Aparecido de Souza (Secretários Municipais). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 28/02/25, que julgou irregulares os termos aditivos, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e 
aplicando multa no valor de 150 UFESPs ao responsável Raphael Aparecido de 
Souza, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 
Advogado(s): Alessandra Aires Gonçalves Reimberg (OAB/SP nº 124.512), 
Roberta Costa Pereira da Silva (OAB/SP nº 152.941), Miriam Athiê (OAB/SP nº 
79.338), Osmar Belvedere (OAB/SP nº 166.812), Luciana Rizzi (OAB/SP nº 
200.462) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: CONHECIDO. PROVIDO. 

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 1993, intimados quanto à realização da presente sessão de 
julgamentos, inclusive para fins de habilitação em sustentação oral, na forma 
prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno. 

SDG-1, 22 de Julho de 2025 
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